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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2022 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
EMENTA: Convoca Candidatos (as) aprovados (as) para o cargo de; 
PROFESSOR, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 
030/2019 de 07 de março de 2019. Convoca os candidatos (as) aprovados 
(as), abaixo nominados (as), para entrega dos documentos comprobatórios, 
exames médicos e avaliações, no período de 25/02/2022 a 21/03/2022, das 
08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui 
Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15.  
PROFESSOR – 20 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
51 FABIANA DA SILVA MARCIANO 603675 
52 PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA 602155 
53 BRUNO EMMANOEL FELBER NERES 603463 
54 EDUARDA DE ABREU GIL 602425 
55 JÉSSICA MENDES DA SILVA BRITO 603157 
56 SILMARA STEVANELLI MOREIRA 602627 
57 IVANILDE BENICIO COELHO 602713 
58 SILVIA ANDRÉIA MARQUES MEDEIROS 603377 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de 

Quitação Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública 
quando for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no 
art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica 

Federal, contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica credenciado através deste Edital, o médico Dr. ROBLEDO RUARO – 
Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na QS Clínica, 
com sede à Rua Olavo Bilac, 132 na Cidade de Altônia, fone (44) 3659-1672, 
para a realização de exame(s) admissional(is) ao(s) convocado(s) por este 
Edital, que na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
PROFESSOR – 20 HORAS 

 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 
- ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (Referido documento será 
emitido após a realização do exame admissional, mencionado 
anteriormente). 
 

• Os exames e consulta médicas relacionadas e eventuais 
solicitações do perito, serão custeados pelo próprio candidato (a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de fevereiro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
22/2018 
MODALIDADE PREGÃO Nº 008/2018. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 22 DE 01 de FEVEREIRO DE 
2018 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, 
neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do RG nº 
7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, resolvem firmar o presente 5º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 121/2016 para prestação dos 
serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 008/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 22/2018, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para renovação da 
Apólice de Seguro dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º 
inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 24/02/2022 à 
24/02/2023. 

Lote Quant. Descrição Valor 

1 1 Seguro 100% veículo oficial Marca 
Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p 
Flex ,2017-2018 PALACAS BBV-
7687 RENAVAM 01140646653 
patr. 8569 

1.700,00 

 
1 

1 Seguro 100% veículo oficial Marca 
Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p 
Flex ,2017-2018 PALACAS BBV-
7689 RENAVAM 01140646653 
patr. 8570 

1.700,00 

2 1 Seguro 100% veículo oficial Marca 
Mercedes Benz Sprinter 515 Diesel 
2017/2018 chassi 
8ac906657je134001 BBY 6955 
patr. 8561 

5.200,00 

2 1 Seguro 100% veículo oficial Marca 
Volkswagen Gol Trendilaine 1.6 4p 
Flex ,2017-2018 PALACAS BBV-
7685 RENAVAM 01140646653 
patr. 8555 

1.700,00 

3 1 Seguro 100% veículo oficial Marca 
Mercedes Benz 415 CDI Sprinter  
Diesel 2018/2019 placas BDE7A75 
chassi bac90663ke167375 
RENAVAN 01196262575 

2.567,24 

  TOTAL 12.867,24 

CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Sec. Agricultura – Gabinete do 
Secretário – 09.001.206080011.2.064.6690.39 Sec. De Saúde – Div. de Vig. 
Em Saúde – 06.003.103040006.2.034.3390.39 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 24 de fevereiro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 009/2022  
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado da Paraná, através da Comissão de 
Licitação, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 
038/2009 realiza chamada pública, até dia 24 de março de 2022 às 
17h00min horas, na sala de reunião da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Rui Barbosa, 815, para aquisição parcelada de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 
1. OBJETIVO  
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural para fornecer alimentação escolar aos alunos 
matriculados nas Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da 
Rede Pública Municipal de ALTÔNIA-PR.  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:  
3.1 Especificações Técnicas  
3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados 
deverá ser a seguinte:  
a) Denominação de venda do alimento;  
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b) Lista de ingredientes;  
c) Conteúdos líquidos;  
d) Identificação do lote;  
e) Prazo de validade;  
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;  
g) Registro no órgão competente;  
h) Informação nutricional;  
1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para:  
a) Frutas e hortaliças frescas;  
3.2 Ponto de Entrega:  
Central de Distribuição de Merenda – Rua dos Expedicionários 81 - Centro.  
3.3 Períodos de Fornecimento  
01 de março a 31 dezembro de 2022  
3.4 Previsões de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem 
Adquiridos  
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com 
base nos cardápios elaborados por nutricionista do Município e executados 
pelas escolas.  
3.5 Preço  
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço 
apresentado pelos proponentes.  
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência:  
- os Preços de Referência praticados no âmbito da Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB  
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados 
varejistas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar;  
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as 
condições fixadas nesta Chamada Pública.  
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá 
obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, 
observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.  
4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a 
ordenação crescente dos valores.  
4.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela 
Comissão Julgadora.  
5.RESULTADO  
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas 
após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública.  
CONTRATAÇÃO  
7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o 
Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o 
modelo apresentado no item 3.5.  
7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano, de acordo com 
Resolução 021/2021 de 16 de novembro de 2021 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 
Altônia, 22 de fevereiro de 2022.  
SONIA APARECIDA DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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